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 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 3278/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183º e da alínea c) do artigo 262º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 263º e no n.º 3 do artigo 279º do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos PA:
Sargento -ajudante:
1SAR PA Q 066872 -K José Carlos Canário Madeira Calhau CTA

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à situação de reserva do SAJ PA 032619 -E António João Oliveira 
Guilherme, verificada em 30 de Dezembro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de De-
zembro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação 
dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

3 de Janeiro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, 
TGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 81/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais ADMAER
Tenente-coronel:
MAJ ADMAER Q 060249-D Carlos Augusto Teixeira Ormonde dos 

Santos — DA
 Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-

moção ao posto imediato do TCOR ADMAER 071775-E João Augusto 
Duarte Mata, verificada em 15OUT07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15OUT07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO.
16 de Novembro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-

Maior da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, 
TGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 82/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TINF
CAP TINF RES -QPfe 037812 -H Nuno Manuel Trigo Figueiredo 

Coelho — MOB

Conta esta situação desde 16DEZ2007
Transita para o ARQC desde a mesma data
17 de Dezembro de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 83/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o n.º 3 e 6 do 
artigo 3º do último diploma:

Quadro de Oficiais PA
TCOR PA Q 032131 -B Nuno Lopes Alves — CFMTFA
Conta esta situação desde 29DEZ07.
2 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Director, em exercício de funções, Alberto Luciano Martins, 
COR/PILAV. 

 Portaria n.º 84/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183º e da alínea c) do artigo 262º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 263º e no n.º 3 
do artigo 279º do mesmo Estatuto:

Quadro de Sargentos SS
Sargento -ajudante:
1SAR SS Q 043711 -F Manuel Coutinho Carreteiro — CMA
Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-

sagem à situação de reserva do SAJ SS 033341 -H Francisco António 
Lages, verificada em 30DEZ07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30DEZ07.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO, 
tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da conjugação dos n.os 2, 
3 e 4 do mesmo artigo.

3 de Janeiro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Portaria n.º 85/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 197-A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto, atento ao 
disposto no n.º 4 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 236/99 de 25JUN:

 Quadro de Oficiais PIL
 Tenente-coronel:
 MAJ PIL Q 049553-A Jorge Manuel Pinheiro Amorim BA6
 Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-

sagem à situação de reserva do TCOR PIL 048197-B Carlos Manuel de 
Almeida, verificada em 31DEZ07

 Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31DEZ07
 É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO.
 3 de Janeiro de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior 

da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, tgen/
pilav. 

 Direcção de Pessoal

Portaria n.º 86/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO e pelo Decreto-Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais PA-OFI
COR PA-OFI RES-QPfe 003564-F José de Carvalho Fernandes  — 

MOB




